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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 3/2026 
 

PROCESSO Nº: 924/2026 
 
PREÂMBULO 
 
Torna-se público que a Prefeitura de Chupinguaia, realizará Dispensa Eletrônica, com o critério 
MENOR PREÇO GLOBAL, na hipótese do artigo 75, inciso I, da Lei nº 14.133/21, Lei Complementar 
Federal nº 123/06 e suas alterações, Resolução nº 543, de 20 de junho de 2023 e demais normas 
aplicáveis. 
 
Data da sessão: 13 de maio de 2026. 
Link da plataforma de disputa: www.licitanet.com.br 
Horário de Início da Fase de Lances: das 08:00h às 14:00h. (Horário de Brasília-DF) 
Preferência ME/EPP: Sim 
Valor da contratação: R$: 4.914,37 (quatro mil, novecentos e quatorze reais e trinta e sete centavos). 
 
01 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

A presente Dispensa de Licitação tem como objetivo a Contratação de empresa especializada para a 
execução do projeto de implantação padrão de entrada de energia do cemitério municipal, 
compreendendo o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra necessários à execução 
de instalações elétricas, incluindo a implantação de padrão de entrada de energia conforme 
localização e coordenadas definidas em projeto, no município de Chupinguaia – RO 
 
02 – DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
 

02.1. Poderão participar desta dispensa eletrônica as pessoas jurídicas que atendam às condições 
deste EDITAL e seus ANEXOS, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação e estiverem 
devidamente credenciados no site https://licitanet.com.br. 
 

02.2. A participação nesta dispensa de licitação será restrita as Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Equiparados. (cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488/07), e 
empresários individuais enquadrados nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, que estiverem devidamente cadastradas junto à LICITANET – Licitações On-line. 
 

02.3. A participação Dispensa Eletrônica se dará por meio de digitação da senha pessoal e intransferível 
do proponente e subsequente encaminhamento da proposta de preços exclusivamente por meio da 
Plataforma Eletrônica, observados data e horário limite estabelecido. 
 

02.4. Caberá ao proponente acompanhar atentamente as operações da Plataforma Eletrônica durante 
a sessão pública da dispensa, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens enviada pela Plataforma Eletrônica ou pela desconexão. 
 

02.5. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do proponente, não sendo a Prefeitura de Chupinguaia, em nenhum caso, 
responsável pelos mesmos, inclusive pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 
Eletrônico ou de eventual desconexão. 
 
02.6 – Não será admitida nesta dispensa de licitação a participação de pessoas jurídicas que: 

http://www.licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/


 
 

Av. 27, nº 1133, Centro, Chupinguaia-RO. CEP: 76.990-000 TEL.: (69) 3346-1460 

https://www.chupinguaia.ro.gov.br/ 

 

 
a) Estiver impedida ou temporariamente suspensa de participar em licitação ou contratar com a 
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
salvo se comprovar a sua reabilitação; 
 

b) Incidir no estipulado no art. 9.º da Lei n.º 14.133/21; 
 

c) Incorrer em outros impedimentos previstos em lei; 
 

d) É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas; 
 
e) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 

f) A empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida 
legalmente; 
 

g) Que não atendam às condições deste edital de dispensa de licitação e seu(s) anexo(s). 
 
02.6.1 – Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 
 
03. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
 
3.1 – O ingresso do participante na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item. 
 

3.2 – O participante interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
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ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 
 

3.3 – Para participar da dispensa eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema eletrônico     
de contratações através do site https://licitanet.com.br/. 
 

3.4 – A participação na Dispensa Eletrônica se dará exclusivamente através do HOME BROKER, o 
qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 

3.5 – É de exclusiva responsabilidade do participante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações On-line responsabilidades por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 

3.6 – O cadastramento do participante junto a Plataforma Eletrônica implica a responsabilidade legal 
pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao certame. 
 

3.7 – As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: (34) 
3014-6633 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br. 
 

3.8 – Os valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços. 
 

3.9 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

3.10 – O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 10,00 
(dez  reais). 
 
04. DA FASE DE LANCES 
 
4.1. A partir das 09:00h (Horário de Brasília) na data estabelecida neste EDITAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO a sessão pública terá início com o envio dos lances em perfeita consonância com as 
especificações técnicas exigidas no edital. 
 

4.2. O participante deverá enviar proposta através do sistema eletrônico para a totalidade do objeto, 
devendo o licitante preencher os valores unitários e totais que estiver cotando, sob a pena de 
desclassificação do mesmo. 
 

4.3. Os participantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 

4.4. Os participantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras 
estabelecidas no edital. 
 

4.5. O participante poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema. 
 

4.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado        
primeiro. 
 

4.7. Durante a Sessão Pública da Dispensa de Licitação, os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada terminantemente a identificação do detentor do lance. 
 

mailto:contato@licitanet.com.br
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4.8. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os participantes deverão acompanhar a etapa de 
ACEITAÇÃO, permanecendo on-line para a resposta de dúvidas por parte do Agente de Contratação,     
bem como eventual negociação de valores. 
 

4.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação no decorrer da etapa competitiva desta 
Dispensa de Licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 
 

4.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão desta Dispensa 
de Licitação será suspensa e terá reinício somente após a comunicação aos participantes, no endereço 
eletrônico: www.licitanet.com.br, nos campos específicos de avisos. 
 
4.11 - DA PROPOSTA DE PREÇOS APRESENTADA PELA(S) LICITANTE(S) DE MENOR(ES) 
LANCES 
 
4.11.1 - O licitante deverá anexar no sistema de licitação www.licitanet.com.br A proposta final do 
licitante declarado vencedor, deverá ser assinada via sistema e/ou encaminhada no prazo de até 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico.  
 

4.11.2 - A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. E, 
em caso de discordância existente entre as especificações do objeto prevalecerão as descritas 
no ANEXO III (modelo de carta proposta); 

 
05. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

5.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, 
observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no 
Edital. 
 

5.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 

I – Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 
 

II – A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
 

III – Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da Dispensa Eletrônica. 

 

5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 
 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

I – Contiver vícios insanáveis; 
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II – Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
 

III – Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
 

IV – Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

V – Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 
 

I – For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
 

II – Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 
 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 
 

I – O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
 

II – Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Edital de Contratação Direta. 
 
06. DA HABILITAÇÃO 
 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais 
bem classificado da fase de lances. 
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6.2. O envio de toda a documentação de habilitação junto a proposta atualizada é OBRIGATÓRIO, 
sendo que a autenticidade dos documentos enviados poderá ser verificada. Para fins de agilidade na 
conferência, é preferível o envio nas ordens do Edital. 
 
6.3. Documentos Relativos à Regularidade Jurídica: 
 
a) Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou de representante legal da 
empresa e procuração, se for o caso. 
 

b) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 

c) Ato Constitutivo; estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de 
atividades compatível com o objeto licitado, bem como a última alteração social. Não será 
aceita a Certidão Simplificada da junta Comercial para substituir o contrato social; 
 

Obs. Os participantes deverão observar se as classificações do CNPJ da empresa são 
condizentes com as especificações do objeto, consultando a CNAE (Classificação Nacional 
de Atividades Econômicas), através do link http://www.cnae.ibge.gov.br, ou se dispõe de 
previsão para comercialização do produto/ prestação se serviços, no Contrato Social. Caso 
não conste autorização para comercialização do produto ou prestação de serviço solicitado, a 
Prefeitura de Chupinguaia interpretará que o licitante teve a intenção de frustrar o caráter 
competitivo do procedimento licitató rio. 

 
6.4. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS): Certidão Negativa de Débito ou 
equivalente; Prova de regularidade relativa a Tributos Federais, Previdenciária e a Dívida Ativa da 
União (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pelo Órgão da Secretaria 
da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional); 
 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 
 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
 

d) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de 
Regularidade do FGTS – CRF); 
 

e) Prova de inexistência de débitos trabalhista (CNTD), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 
 

6.4.1 Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, enquadrada no artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de ser inabilitado. 
 
6.5. Relativos á Qualificação Econômico-Financeira: 
 

Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial – Lei n° 11.101/05 (antiga falência e 
concordata) emitida pelo órgão competente, expedida nos últimos 60 (sessenta) dias caso não conste 
o prazo de validade. 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
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substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado a mais de 03 (três) meses da data de apresentação das propostas. 
 

b) O balanço deve ser apresentado com o pertinente Termo de Abertura e 
Encerramento, devidamente REGISTRADO E/OU AUTENTICADO pela Junta Comercial do Estado, 
sede da empresa licitante ou que tenha sido transmitido via SPED. 
 

c) No caso de empresa constituída a menos de um ano, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, substituível 
pelo Balanço de Abertura, devidamente autenticado ou registrado na Junta Comercial do Estado 
ou que tenha sido transmitido via SPED. 
 

d) Comprovação de Patrimônio Líquido (para licitantes constituídas a mais de um ano) ou Capital 

Social Integralizado (para licitantes constituídas a menos de um ano), de no mínimo 10% (dez 

por  cento) do valor estimado para contratação. 

6.6 – Relativos a Capacidade Técnica Operacional 

a) Comprovação de a licitante possuir aptidão para desempenho de atividade pertinente, por meio de 
atestados de capacidade técnico- operacional, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou 
Privado com identificação, em nome da Licitante, devidamente registrados no CREA da região onde 
os serviços foram executados, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico CAT, 
expedidas por esse Conselho. 
 

b) A comprovação de capacidade técnica- operacional poderá ser efetuada mediante a apresentação 

de um único atestado, desde que a obra objeto do atestado contemple as características do objeto 

ora licitado. 

6.7 – Relativos à Capacidade Técnico-Profissional 

a) Comprovação da capacitação Técnico- Profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo 
Técnico CAT, expedida pelo CREA ou CAU, nos termos da legislação aplicável, em nome do (s) 
responsável (is) técnico (s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre 
a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica RRT, 
relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 
significativo do objeto da licitação. 
 
b) O profissional que assinar como responsável técnico não poderá ser substituído sem justificativa 

por escrito e expressa anuência da administração municipal. 

6.8 – Relativos a Qualificação Técnica 

Atestado (s) de Capacidade Técnico- Operacional: Atestado fornecido por entidade(s)/empresa(s) de 

direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante executou os serviços com 

características pertinentes e compatíveis aos itens estabelecidos neste Projeto Básico/Executivo. 

07. DECLARAÇÕES 

a) Declaração que a licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
ANEXO IV; 
 

b) Declaração de enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber. ANEXO V; 
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c) Declaração que cumpre as exigências prevista no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
SE FOR O CASO; ANEXO VI. 
 

7.1. A Administração se reserva o direito de verificar in loco as informações traduzidas por qualquer 
documento apresentado, relativo à participação da empresa no certame, caso entenda necessário para 
proferir qualquer julgamento. 
 

7.2. Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a documentação de habilitação, o Agente de 
Contratação HABILITARÁ a participante, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
08 – DA CORREÇÃO ADMISSÍVEL 

08.1. Nos casos em que o Agente de Contratação/Agente de Contratação constatar a existência de 

erros numéricos nas propostas de preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções 

necessárias para a apuração do preço final da proposta, obedecendo as seguintes disposições: 

08.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor 

apresentado por extenso, prevalecerá este último; 

08.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por 

preços unitários, o Agente de Contratação procederá a correção dos subtotais, mantendo os 

preços unitários e alterando em conseqüência o valor da proposta. 

09 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

09.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital, o Agente de Contratação declara 

o licitante vencedor; 

09.2. Caso a oferta não seja aceitável ou o licitante desatenda às exigências habilitatórias, o Agente 

de Contratação examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e os documentos de 

habilitação do proponente, na ordem de classificação NO SITE, até que um licitante atenda às 

condições fixadas neste edital, e seja declarado vencedor; 

09.3. Aclamação do(s) Licitante(s) vencedor(es); 

09.4. Registro das manifestações, em campo próprio no sistema, dos demais Licitantes quanto à 

intenção ou não de recorrer da decisão proferida pelo Agente de Contratação, devidamente motivada, 

se houver manifestação positiva nesse sentido; 

09.5. Adjudicação do objeto da licitação, caso não haja manifestação quanto à intenção de interpor 

recurso administrativo; 

09.6. Registro na Ata da Sessão pelo Agente de Contratação e publicação da referida no site; 

09.7. Homologada a licitação pela autoridade superior, deverá ser procedida à convocação do 

adjudicatário para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10 – DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

10.1. Proclamado o resultado final da licitação, promoverá o Agente de Contratação, a remessa dos 

autos à autoridade superior, para: 
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10.1.1. Confirmar o julgamento, determinando a homologação do objeto licitado ao proponente 

classificado em primeiro lugar; 

10.1.2. Ordenar a retificação da classificação no todo ou em parte, se verificar irregularidade 

corrigível no julgamento; 

10.1.3. Anular o julgamento, ou todo procedimento licitatório, se deparar com irregularidade 

insanável e prejudicial ao certame, em qualquer fase do Processo Licitatório; 

10.1.4. Revogar a licitação, por motivo de conveniência ou oportunidade, desde que comprovado e 

ocorrido depois de instaurada a competição. 

11- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 – Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

I – dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funciona mento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

dar causa à inexecução total do contrato; 

III – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

V – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VI – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

VII – fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VIII – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.2 – Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

I – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

II – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.3 – O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

su jeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

I – Advertência pela falta do subitem 28.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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II – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

III – Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 

8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.4 – Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventual- mente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.6 – A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.7 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/ 2021. 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

A presente despesa correrá por conta das seguintes dotações: 
 

020400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
04.122.0035.2266.0000 - CUSTEIO DAS ATIVIDADES DA SEMAD 
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
84 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
a) Conferir os serviços executados e as notas fiscais se os mesmos estão de acordo com a nota de 
empenho; 
 

b) Pagar a CONTRATADA no prazo estabelecido; 
 

c) Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à CONTRATADA; 
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d) Comunicar toda e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados. 
 

e) Fiscalizar a execução dos serviços podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer, no todo ou 

em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas 

neste Projeto. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
01. Compor planilhas observando todos os custos e despesas necessárias para a correta execução 
do objeto; 
 

02. Entregar tempestivamente ao Fiscal de Contrato, na sede do CONTRATANTE, nota fiscal e demais 
documentos necessários, sempre que solicitado ou houver medição; 
 

03. Manter regularidade Fiscal nas fazendas (Municipal, Estadual e Federal) e previdenciária nos 
termos do Item 8.7 deste termo, em todo o decorrer da execução dos serviços; 
 

04. Apresentar em até 07 (sete) dias após o recebimento da ordem de serviço, a ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) de execução e documento de comprovação de inscrição da obra no 
CEI/CNO (Cadastro Especifico de INSS) salvo em casos previamente determinados em legislação 
vigente; 
 

05. Apresentar mensalmente em até 07 (sete) dias do mês subsequente comprovante de pagamento 
de salário (original e cópia) dos empregados vinculados ao CNO/CEI da obra; 
 

06. Executar os serviços, objeto deste Projeto Básico, observando as normas técnicas vigentes, o 
presente instrumento de referência, as especificações técnicas dos equipamentos, as boas práticas 
de execução, e empregando somente material de primeira qualidade, que atendam às exigências 
mínimas de mercado; 
 

07. Nomear Responsável Técnico, encarregado pelas tarefas, com a missão de, dentre outras coisas, 
prestar as necessárias orientações aos executores, garantindo assim o perfeito andamento dos 
serviços; 
 

08. O Responsável Técnico se reportará, sempre que houver necessidade, diretamente ao fiscal do 
Obras e deverá tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer 
imperfeições, defeitos e/ou falhas detectadas na execução dos serviços contratados; 
 

09. Responder e corrigir prontamente todos os problemas, vícios, falhas e defeitos percebidos na 
execução dos serviços e/ou no fornecimento dos produtos contratados, bem como refazer ou adequar 
quaisquer serviços impugnados pela CONTRATANTE, sem qualquer ônus adicional; 
 

10. Comunicar formalmente ao FISCAL DE OBRAS com cópia ao FISCAL DO CONTRATO, por 
escrito, sempre que verificar condições inadequadas ou a iminência de ocorrências que possam vir a 
prejudicar o correto cumprimento dos serviços; 
 

11. Assumir inteira responsabilidade pela qualidade dos equipamentos, ferramentas, peças, partes, 
componentes, acessórios e materiais empregados; 
 

12. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos materiais licitados comprometendo-se a 
substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeitos de fabricação 
durante a vigência do prazo de garantia; 
 

13. A CONTRATADA para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os requisitos, 
exigências e condições estabelecidas neste Projeto Básico; 
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14. A CONTRATADA estará obrigada, durante a vigência do prazo de garantia, a realizar a devida 
manutenção no local; 
 

15. Fornecer e assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento de toda a mão de obra, peças, 
equipamentos, materiais, acessórios, ferramentas, utensílios, componentes, suprimentos, transporte 
e insumos necessários ao perfeito cumprimento dos serviços; 
 

16. Manter seus técnicos devidamente uniformizados e identificados, bem como provê-los, às suas 
exclusivas expensas, de todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de 
Proteção Coletiva (EPC) necessários; 
 

17. Cumprir fielmente legislação vigente (Norma Regulamentadora n° 18), contratando sem ônus a 
CONTRATANTE Profissional de Segurança no Trabalho para elaboração de projetos, supervisão ou 
supervisão sempre que necessário; 
 

18. Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: impostos, taxas, serviços, licenças, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes do contrato, conforme 
exigência legal; 
 

19. A ação ou omissão, total ou parcial, por parte da fiscalização da CONTRATANTE, não eximirá a 
CONTRATADA da total e irrestrita responsabilidade pela execução de quaisquer serviços; 
 

20. Manter a execução dos serviços, (Em caso de necessidade de Paralisação por motivos alheios, 
deverá solicitar sempre por escrito e devidamente justificado, podendo ainda ter este pedido deferido 
ou indeferido pelo FISCAL DA OBRA ou pelo GESTOR DO CONTRATO); 
 

21. Executar os serviços contratados estritamente dentro dos prazos estabelecidos; 
 

22. Os serviços serão executados por mão de obra especializada e deverão obedecer rigorosamente 
às normas e especificações constantes neste Termo; 
 

23. Responsabilizar-se pela reparação de todo e qualquer dano ocasionado; 
 

24. Cumprir fielmente as especificações de materiais, peças e ferramentas solicitadas nas planilhas 
orçamentárias, sendo que serão recusados os que se encontrarem fora de especificação; 
 

25. Todas as despesas relativas à legalização dos serviços perante os órgãos municipais, estaduais 
ou federais, correrão por conta da CONTRATADA; 
 

26. Será de responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer providência que diga respeito à 
segurança do trabalho de seus empregados, bem como a exigência do uso dos equipamentos de 
proteção individual necessários, sob pena de paralisação imediata dos serviços; 
 

27. Todos os serviços executados no interior do edifício, deverão ser precedidos de adoção de 
medidas cautelosas objetivando o resguardo de objetos e materiais; 
 

28. É vedada a subcontratação de empresa para a execução dos serviços, salvo em situações 
justificadas e aprovadas pela CONTRATANTE. Neste caso a empresa indicada deverá atender todas 
as condições descritas no objeto deste Termo de Referência e a nota fiscal deverá ser emitida pela 
empresa CONTRATADA e não pela substabelecida; 
 

29. A CONTRATADA deverá estar disponível para contato através de ligações telefônicas, a serem 
realizadas por servidores da CONTRATANTE, bem como deverá comparecer sempre que solicitado 
para tratar de assuntos referente ao bom andamento do processo; 
 

30. É obrigação da Contratada, solicitar o Recebimento de Obra Pública, por meio formal, em até 30 

dias após o recebimento da medição final, bem como providenciar e apresentar as baixas da ART e 

do CEI assim que solicitadas. 
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15. DA CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO 
 
15.1 – FORMA DE EXECUÇÃO 
 

a) Após a homologação do procedimento licitatório será lavrado contrato no qual ficarão estabelecidas 
as obrigações entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO, e as realizações operacionais e de 
faturamento, posteriormente os autos serão encaminhados à secretaria responsável onde será emitida 
a ordem de serviços. 
 

b) Os serviços deverão ser iniciados pela empresa vencedora do procedimento licitatório, no prazo 
máximo de 15 dias após o recebimento da ordem de serviço. 
 

c) O serviço deverá ser realizado de acordo com as normas técnicas vigentes, os materiais deverão 
ser utilizados de acordo com as determinações dos fabricantes e/ou do fiscal da obra o qual deverá 
aprovar todos os materiais exigidos na planilha de custos; 
 

d) A CONTRATADA deverá cumprir fielmente o cronograma de realização dos serviços, a contagem 
do prazo se iniciará a partir da data declarada pela CONTRATADA no ato do recebimento da ordem 
de serviço; 
 

e) A empresa contratada deverá executar no mínimo o valor previsto no cronograma para solicitar o 
valor da primeira medição. 
 
15.2 – CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
a) O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias consecutivos contados da data 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado se necessário, mediante Termo de Aditamento. 
 

b) O período de execução dos serviços é de 30 (trinta) dias corridos contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços, prorrogado se necessário mediante Termo de Aditamento. 
 

c) O prazo para o início da execução dos serviços será de 15 (quinze) dias, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços. 
 

d) Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será 
automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos 
termos do Artigo 111, da lei 14.133/21. 
 
15.3 – DO LOCAL DA OBRA 
 

RUA GENIVAL NUNES, QUADRA 22, LOTE 01, SETOR 10 - CHUPINGUAIA/RO. COORDENADAS: 
-12.553447°, -60.895486° 
 
15.4 – RECEBIMENTO DA OBRA 
 
a) Em conformidade com o artigo 140, inciso I da Lei n°. 14.133/21, o objeto da presente licitação será 
recebido: 
 

I. Provisoriamente  para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a 
especificação, mediante aposição de carimbo de recebimento provisório pelo FISCAL DE OBRA 
no verso da nota  fiscal ou mediante elaboração de Termo de Recebimento Provisório, o que 
deve ocorrer dentro de 15 dias a partir da comunicação à Administração da conclusão da 
execução, conforme art. 140, I, a da Lei 14.133/21;  
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II. Definitivamente  será efetuado com a aposição de carimbo no corpo da nota ou mediante 
Termo de Recebimento emitido pela COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE OBRAS PÚBLICAS, 
após a verificação da conformidade/adequação e consequente aceitação pelo fiscal de obra e a 
comissão, o qual deverá ser efetuado no prazo fixado no contrato, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados e previstos no edital, conforme art. 140, I, b da Lei 14.133/21. 

 

b) Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos 
em regulamento ou no contrato, conforme § 3º, do art. 140, da Lei nº. 14.133/21. 
 

c) Em conformidade com o art. 140 da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o 
recebimento definitivo pela Administração não eximirá o CONTRATADO, pelo prazo mínimo de 5 
(cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da 
responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e 
pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em 
caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela 
correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias, nos termos do § 6º do art. 140 da Lei 
14.133/21. 
 

d) O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Projeto Básico e na proposta, devendo ser reparado, corrigido ou substituído no prazo 
de até 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação do CONTRATADO, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. Nesse caso, será interrompido o prazo de recebimento definitivo, até 
que seja sanada a situação. 
 

e) Caso o objeto seja REJEITADO, o termo de recebimento provisório perderá todos os efeitos 
jurídicos, inclusive o de purgação de eventual mora contratual. 
 

d) Se o particular realizar a substituição, adequação e/ou reparos necessários dentro do prazo 
estipulado, pelos agentes acima mencionados e em definitivo, após constatar-se a conformidade em 
face dos termos pactuados. 
 

e) Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto ou que, mesmo depois de 
concedido prazo para reparações, não foi alcançado o resultado esperado, será cabível a rescisão 
unilateral do Contrato, com base no que dispõe o art. 137 da Lei n. 14.133/21, bem como a aplicação 
de penalidades, conforme o disposto no art. 156 da referida Lei, com abertura de processo 
administrativo em que se garantirá o contraditório e a ampla defesa. 
 
15.5 – DA VISITA AO LOCAL DA OBRA PELAS EMPRESAS INTERESSADAS EM PARTICIPAR 
DO CERTAME 
 
a) Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria 
nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse 
fim, devendo o agendamento ser efetuado previamente. 
 

b) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até 
o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
 

c) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para a realização da vistoria. 
 

d) A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 
da  prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
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e) A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 

f) É vedada a visita técnica por mais de um representante de licitante no mesmo dia e horário. 
 
g) Os aspectos que as licitantes julgarem duvidosos dando margem à dupla interpretação, ou omissos 
nas especificações, deverão ser apresentados à Fiscalização devidamente formalizados e 
elucidados antes da licitação da obra/serviços. Após esta fase, qualquer dúvida poderá ser 
interpretada apenas pela Fiscalização, não cabendo qualquer recurso ou reclamação, mesmo que isso 
venha a acarretar acréscimo de serviços não previstos no orçamento apresentado por ocasião da 
Licitação. 
 
15.6 – DOS EQUIPAMENTOS 
 
a) Caberá ao Construtor, fornecer e conservar os equipamentos mecânicos e o ferramental necessário, 
contratar mão-de-obra em quantidades e qualificações necessárias, de modo a reunir 
permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários e encarregados, que 
assegurem progresso satisfatório das obras, bem como, prover com os materiais necessários; 
 

b) Deverá ainda ao Construtor, aplicar todas as normas regulamentadoras, seja de natureza técnica 
nos serviços a serem executados e aprovados pela ABNT, como também àquelas relativas à 
medicina, segurança e proteção ao trabalho a todos os seus contratados e durante o período em que 
durar o contrato, estabelecidos através de normas de segurança pelo Ministério do Trabalho; 
 

c) Todos os equipamentos antes do início da execução da obra deverão ser examinados pela 
fiscalização da prefeitura. 
 
15.7 – GARANTIA CONTRATUAL 
 

a) A Licitante vencedora do certame deverá prestar garantia relativa ao percentual de 5% (cinco por 
cento) do seu valor total contratado à Prefeitura Municipal de Chupinguaia no ato de assinatura do 
instrumento contratual, conforme disposto no caput do Art. 98, da Lei 14.133/21, em uma das 
modalidades definidas no §1º do Art. 96 da Lei 14.133/21. 
 

b) A Contratada deverá apresentar a Garantia no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de 
assinatura do instrumento contratual, sendo facultativos a prestação da caução em dinheiro, em título 
da Dívida Pública, Carta de Fiança Bancária ou Seguro-Garantia, caso não haja manifestação da 
CONTRATADA nem a escolha expressa de nenhuma das opções anteriormente descritas, o valor 
correspondente será deduzido quando ocorrer o pagamento da primeira parcela, devendo 
permanecer íntegra ao longo de toda execução do contrato; 
 

c) De acordo com o Art. 97 da Lei 14.133/21, o seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, 
os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as regras nas 
contratações regidas por esta Lei, sendo: 
 

I – o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão 
do respectivo endosso pela seguradora; 
 

II – o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas 
datas convencionadas. 
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d) Fica vedado à Contratada pactuar com terceiros, cláusulas de não ressarcimento ou não liberação 
do valor dado em garantia de multas por descumprimento pactual; 
 

e) A validade da garantia deverá ultrapassar em 90 (noventa) dias a vigência do contrato de que trata 
o item 9.1 deste Projeto Básico: 
 

f) A garantia somente será liberada após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais. 

16. DA CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
a) O pagamento será efetuado em parcela única, através de ordem bancária e depósito em conta 
corrente indicada pelo Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente 
certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções 
normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade. 
 

b) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da apresentação 
da fatura/nota fiscal. 
 

c) Deve acompanhar a fatura toda documentação necessária à comprovação de que o contratado 
mantém-se regular em todas as condições previstas para habilitação no certame. 
 

d) O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação do Fiscal do Contrato e 
Comissão de Recebimento na fatura/nota fiscal e a documentação da empresa estiver regular. Se a 
fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, com 
irregularidades ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo para o pagamento 
será interrompido até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias a sua 
regularização formal, não implicando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Chupinguaia. 
 

e) Saneadas a irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de protocolo da 
comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pelo contratado. 
 

f) Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária. 
 

g) A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do Contratante, aos cuidados do 
responsável pela Secretaria contratante. 
 

h) O Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos de: 
 

I – Existência de qualquer débito para com o Contratante; e 
II – Execução do objeto em desacordo com as condições contratadas. 

 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. O procedimento será divulgado no www.licitanet.com.br e no site da Prefeitura, e encaminhado 

automaticamente aos fornecedores, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

16.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

16.3. Republicar novo prazo para o envio de lances; 

16.4. Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua 

situação no que se refere à habilitação; 



 
 

Av. 27, nº 1133, Centro, Chupinguaia-RO. CEP: 76.990-000 TEL.: (69) 3346-1460 

https://www.chupinguaia.ro.gov.br/ 

 

16.5. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

16.6. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

16.7. As providências dos subitens 14.2.1 e 14.2.3 acima, poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

16.8. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste EDITAL, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

16.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

16.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

16.11. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

16.12. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

16.13. As normas disciplinadoras deste Edital de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.14. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

16.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital dispensa e de seus anexos ou demais 

peas que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.16. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico www.licitanet.com.br. 

16.17. Integram este Edital de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

  
Chupinguaia – RO, 06 de maio de 2026 

 
MAGNO BARBOSA DA SILVA FERREIRA 

Agente de Contratação 
 

http://www.licitanet.com.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. INTRODUÇÃO 

 
Em cumprimento ao Artigo 6º, Inciso XI, da Lei 14.133/21, elaboramos o presente Termo de Referência, para 

que, no procedimento legal, seja efetuada a Contratação de empresa especializada para a execução do projeto de 

implantação PADRÃO DE ENTRADA DE ENERGIA DO CEMITÉRIO MUNICIPAL, compreendendo o 

fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra necessários à execução de instalações elétricas, incluindo 

a implantação de padrão de entrada de energia conforme localização e coordenadas definidas em projeto, no 

município de Chupinguaia/RO, em conformidade com o projeto elétrico aprovado, normas técnicas vigentes e 

padrões da concessionária de energia elétrica, abrangendo montagem, instalação, testes, comissionamento e 

entrega final do sistema em pleno funcionamento, conforme projeto e planilha orçamentária elaborados pelo setor 

de engenharia. 

 
2. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO OBJETO 

 

Item Produto Catálogo Descrição Qtde 

Und. 

Med

. 

Vlr. Unit. Vlr. Total 

1 
100.004.0

42 
 

Contratação de empresa especializada para a 

execução do projeto de implantação 

PADRÃO DE ENTRADA DE ENERGIA 

DO CEMITÉRIO MUNICIPAL, 

compreendendo o fornecimento de materiais, 

equipamentos e mão de obra necessários à 

execução de instalações elétricas, incluindo a 

implantação de padrão de entrada de energia 

conforme localização e coordenadas 

definidas em projeto, no município de 

Chupinguaia/RO, em conformidade com o 

projeto elétrico aprovado, normas técnicas 

vigentes e padrões da concessionária de 

energia elétrica, abrangendo montagem, 

instalação, testes, comissionamento e entrega 

final do sistema em pleno funcionamento. 

1,00 
SER

V 
4.914,37 4.914,37 

Valor Total: 4.914,37 

 

3.1   PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
FONTE: "SINAPI -02/2026 - SEM DESON"          B.D.I. 21,25% 

 

4.      JUSTIFICATIVA 

 
A presente demanda tem por finalidade atender à necessidade de implantação do padrão de entrada de energia 

elétrica no Cemitério Municipal de Chupinguaia/RO, visando garantir o fornecimento contínuo, seguro e regular 

de energia elétrica para o pleno funcionamento das atividades desenvolvidas no local. 

Atualmente, o cemitério municipal apresenta limitações decorrentes da inexistência ou inadequação de 

infraestrutura elétrica apropriada, o que compromete diretamente a iluminação do espaço, a segurança dos 

usuários, a realização de serviços operacionais e a manutenção adequada da área pública. Tal situação pode 
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ocasionar riscos à integridade física dos frequentadores, especialmente em períodos noturnos, além de dificultar 

a execução de atividades essenciais inerentes à administração do espaço. 

Dessa forma, torna-se imprescindível a contratação de empresa especializada para a execução do projeto de 

implantação do padrão de entrada de energia elétrica, contemplando o fornecimento de materiais, equipamentos 

e mão de obra qualificada, bem como a realização de todos os serviços necessários à instalação, incluindo 

montagem, interligação, testes, comissionamento e entrega final do sistema em pleno funcionamento. 

A solução deverá observar rigorosamente o projeto elétrico previamente aprovado, as normas técnicas vigentes, 

especialmente as da ABNT, bem como os padrões e exigências da concessionária de energia elétrica responsável 

pelo atendimento na região, garantindo a conformidade legal, técnica e operacional da instalação. 

A contratação se justifica, ainda, pela necessidade de assegurar melhores condições de uso do espaço público, 

promovendo maior segurança, acessibilidade e qualidade na prestação dos serviços à população, além de 

possibilitar futuras expansões da infraestrutura elétrica do local. 

Portanto, a implementação do padrão de entrada de energia elétrica no Cemitério Municipal configura-se como 

medida essencial ao atendimento do interesse público, à melhoria da infraestrutura urbana e à garantia de 

condições adequadas para funcionamento e utilização do referido espaço. 

 
A contratação se dará mediante Dispensa Eletrônica de Licitação, com fundamento no art. 75, inciso I, da Lei 

nº 14.133/2021, considerando que o valor estimado não ultrapassa o limite legal para aquisição de bens e que a 

escolha da empresa observará a proposta mais vantajosa à Administração. 

 
5.      DO CUSTO DOS SERVIÇOS 
 

O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado com 

base em orçamentos através da Tabela SINAPI -02/2026 - SEM DESON"          B.D.I. 21,25% - COMPOSIÇÃO 

PROPRIA, conforme Planilha Orçamentária em anexo a este Termo de Referência. 

 

6.      ESTIMATIVA DO VALOR 

 

6.1A despesa decorrente de eventual contratação correrá por conta dos recursos consignados à Secretaria 

Municipal de Administração - SEMAD pela Lei Orçamentária Anual do Município, conforme a seguinte Ação 

Programática: 

 
020400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

Órgão: Secretaria Municipal de Administração 

Unidade Orçamentária: 04.122.0035.2266. 0000 - CUSTEIO DAS ATIVIDADES DA SEMAD 

Projeto/Atividade: 2266 

Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00 - SERVIÇO DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 

Ficha: 084 

Recurso: Livre 

 

7.      FORMA DE EXECUÇÃO 

 

7.1  Após a homologação do procedimento licitatório, será lavrado contrato no qual ficarão estabelecidas as 

obrigações entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO, e as realizações operacionais e de faturamento, 

posteriormente os autos serão encaminhados à secretaria responsável onde será emitida a ordem de serviços. 

 
7.2 Os serviços deverão ser iniciados pela empresa vencedora do procedimento licitatório, no prazo máximo de 

15 dias após o recebimento da ordem de serviço.  
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7.3 O serviço deverá ser realizado de acordo com as normas técnicas vigentes, os materiais deverão ser utilizados 

de acordo com as determinações dos fabricantes e/ou do fiscal da obra o qual deverá aprovar todos os materiais 

exigidos na planilha de custos; 

 
7.4  A CONTRATADA deverá cumprir fielmente o cronograma de realização dos serviços, a contagem do prazo 

se iniciará a partir da data declarada pela CONTRATADA no ato do recebimento da ordem de serviço; 

   

7.5   A empresa contratada deverá executar no mínimo o valor previsto no cronograma para solicitar o valor da 

primeira medição. 

 
8.      DA FORMA DE PAGAMENTO E DOS CUSTOS 

 
Os serviços serão ofertados por empresas especializadas no ramo, devidamente regulamentada e 

autorizada pelos órgãos, em conformidade com a legislação vigente 14.133/2021 de 01 de abril de 2021 a ser 

contratado mediante a licitação, o valor global do ajuste é de R$ 4.914,37 (quatro mil novecentos e quatorze 

reais e trinta e sete centavos) , conforme planilhas orçamentárias anexadas aos autos. 

 
8.1   Nos preços estão incluídas todas as despesas pertinentes à execução da obra e serviços, tais como: materiais, 

transporte, equipamentos, sondagens, mão-de-obra especializada ou não, encargos fiscais, trabalhistas, leis 

sociais, previdenciários e de segurança do trabalho, ferramentas, seguros, todos os tributos incidentes e demais 

encargos, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, enfim todos os custos diretos e indiretos, mesmo os 

não especificados, necessários à execução completa da obra. 

 
8.2   O valor da medição será obtido mediante a aplicação da quantidade de serviços efetivamente executados 

vezes os preços unitários constantes da planilha apresentada pela CONTRATADA. 

 
8.3   Uma vez realizada a medição devidamente assinada, datada e acompanhada do Relatório do 

Departamento de Engenharia, deverá ser anexada ao processo, até o 3º (terceiro)dia útil após a data da medição. 

 
8.4 A Prefeitura efetuará o pagamento da Nota Fiscal, via depósito em conta corrente, até 30º (trigésimo) dia útil 

após a realização da medição dos serviços, considerando-se esta data como limite de vencimento da obrigação, 

mediante a apresentação da NF/Fatura correspondente, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de 

Educação, acompanhado dos comprovantes de quitação dos encargos, trabalhistas, fiscais e previdenciários dos 

funcionários utilizados na prestação dos serviços. 

 
8.5 Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a Administração 

deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico- financeiro inicial, conforme Artigo 130, Lei n. 

14.133/21. 

 
8.6 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 
a.- O prazo de validade; 

b.      - A data da emissão; 

c.       - Os dados do contrato e do órgão contratante; d.- O período de prestação dos serviços; 

e.      - O valor a pagar; e 

f.        Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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8.7- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante; 

 
8.8 Os pagamentos ocorrerão mediante medição realizada pelo Fiscal da Obra e assinada pelo mesmo e pelo 

profissional técnico da empresa, conforme Cronograma Físico Financeiro, a nota deverá ser emitida pela 

contratada e certificada pelo Gestor da Pasta e Comissão de Recebimento de Obras.  

 
8.9   Serão retidos na fonte, a cada pagamento efetuado, os valores correspondentes ao ISSQN (Imposto sob 

serviço de qualquer natureza), em conformidade o Código Tributário do Município de Chupinguaia-

RO, e se for o caso, também poderão ser retidos os valores relativos às contribuições sociais nos termos da 

Instrução Normativa nº 971/2009 da Receita Federal do Brasil. 

 
8.10      Será realizada retenção do Imposto de Renda na fonte, conforme o disposto no DECRETO Nº 2.556, DE 

17 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
9.      CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO. 

 

9.1 O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias consecutivos contados da data da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado se necessário, mediante Termo de Aditamento. 

 
9.2   O período de execução dos serviços é de 30 (trinta) dias corridos contados a partir do recebimento da 

Ordem de Serviços, prorrogado se necessário mediante Termo de Aditamento. 

 
9.3   O prazo para o início da execução dos serviços será de 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da 

Ordem de Serviços. 

 
9.4 Caso seja necessário os prazos supracitados poderão sofrer alterações nos termos do Artigo 105, da lei 

14.133/21. 

 
9.5 Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será automaticamente 

prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos termos do Artigo 111, da lei 

14.133/21. 

 
10.   DO LOCAL DA OBRA 

 
10.1  A prestação dos serviços deverá ser realizada no local georreferenciado 

 
11.   DO TERMO DE FORMALIZAÇÃO. 

 

11.1  A CONTRATANTE convocará a empresa para assinatura do Contrato Administrativo, conforme Minuta de 

Contrato, anexo ao Edital de Licitação; 

 
11.2 Para assinatura do Contrato Administrativo, a empresa terá o prazo de 10 (dez) dias após a convocação, 

permitindo-se a prorrogação por igual período, na forma do § 1º, do art. 90, da Lei nº. 14.133/21 e suas alterações; 

 
11.3 É condição para o recebimento da ordem de serviço e para pagamentos que o Contrato esteja devidamente 

assinado pelas partes e publicado em diário oficial do município. 
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12.   DA RESCISÃO DO CONTRATO. 

 

12.1  A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a possibilidade de sua rescisão, a critério da 

Administração, conforme disposto nos artigos 137 a 139 da Lei n° 14.133/21, sendo devidamente motivada nos 

autos do processo e assegurado o contraditório e a ampla defesa da CONTRATADA. 

 
12.2  A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente. 

 
12.3 O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão Administrativa prevista 

no art. 137 da Lei n° 14.133/21. 

 
12.4  A rescisão determinada por ato unilateral da Administração, conforme art. 139 da Lei 14.133/21 acarreta a 

retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração e das multas 

aplicadas. 

 
13.   DO ACRÉSCIMO, REDUÇÃO E REAJUSTE DO CONTRATO. 

 

13.1O contrato oriundo deste termo poderá sofrer alterações na forma do disposto no artigo 124 da lei 14.133/21, 

devendo a CONTRATANTE acordar com a CONTRATADA, preliminarmente, as novas bases do contrato, 

quando tratar- se de redução superior ao estabelecido em lei. 

 
13.2 Os Reajustes poderão ocorrer sempre respeitando ao princípio da anualidade da proposta (art. 2º § 1º c/c art. 

3º, §1º da Lei nº 10.192/2001). 

 
13.3Caso os técnicos do Município julguem procedente pedido da CONTRATADA, o reajuste será realizado com 

base no princípio da anualidade e tomando como base o índice Nacional de Custo da Construção (INCC), data 

inicial de reajustes será contada a partir da data da apresentação da proposta. 

 
13.4  Os atrasos ocasionados única e exclusivamente pela empresa não dão direito ao reajuste de preços. 

 
13.5   Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de engenharia 

ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências necessárias para o 

ressarcimento dos danos causados à Administração, de acordo com o § 1º do art. 124 da Lei 14.133/21. 

 
14.   DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

 

14.1 É vedada a cessão ou transferência total ou parcial de quaisquer direitos e/ou obrigações 

inerentes ao presente contrato (ou equivalente) por qualquer das partes, sem prévia e expressa autorização 

da outra. 

 
15.   DA GARANTIA 

 
15.1  A licitante vencedora ficará obrigada a garantir os padrões de qualidade, conforme as Normas Técnicas 

exigidas pelo órgão responsável do objeto deste Projeto Básico, as quais deverão ser respeitadas, conforme 

direitos do consumidor, obrigando-se a CONTRATADA a executar novamente o serviço que estiver fora do 

padrão, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, até o efetivo atendimento da proposta; 
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15.2O CONTRATADO será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante, com fulcro no Art. 120 daLei 14.133/21. 

 

16.   MECANISMOS E PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

 

16.1  A CONTRATANTE, através da AUTORIDADE MÁXIMA, designará por meio de portaria FISCAL DE 

CONTRATO, conforme Art. 8º, do Decreto Municipal nº 2.701, de 04 de Janeiro de 2024; 

 
16.2   A CONTRATANTE designa como FISCAL DE OBRA a comissão de Fiscalização e Recebimento de 

Obras e Serviços de Engenharia, designada pelo DECRETO Nº 1.038, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 (ID 

795086) 

 
16.3  As exigências e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva do licitante vencedor no que concerne à execução do objeto licitado. 

 
16.4 O livro Diário de Obra, deverá ser numerado e estar à disposição no local da obra, sendo que, a sua 

manutenção, aquisição e guarda são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a qual deverá entregar 

periodicamente, cópia devida ao Engenheiro Fiscal da Prefeitura, responsável pela Fiscalização, ou a terceiros 

contratados pela Secretaria de Educação para esse fim. 

 
16.5  As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos 

trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra e aquela se 

obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu engenheiro responsável 

técnico. 

 
16.6 Além das anotações obrigatórias sobre serviços em andamento, a CONTRATADA deverá recorrer ao Diário 

de Obra sempre que surgirem imprevistos decorrentes de acidentes ou condições especiais. Neste caso também é 

imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalização de concordância com o assunto 

relatado. 

 
16.7    Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Obra: 

 
16.7.1 Pela CONTRATADA: 

 

16.7.1.1  Condições meteorológicas prejudiciais ao andamento do trabalho; 

 
16.7.1.2   Falhas nos serviços de terceiros não sujeitas à sua ingerência; 

 
16.7.1.3As consultas à fiscalização; 

 
16.7.1.4       As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma; 

 
16.7.1.5       Acidentes ocorridos no trabalho; 

 
16.7.1.6       Respostas às interpelações da Fiscalização; 

 
16.7.1.7   A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para execução da obra ou serviços; 
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16.7.1.8       Outros fatos que a juízo da CONTRATADA, deverão ser objeto de registro. 

 
16.7.2 Pela Fiscalização 

 
16.7.2.1 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista os projetos, especificações, prazos 

e cronogramas; 

 
16.7.2.2       Solução às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, no Diáriode Obra; 

 
16.7.2.3  Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos e do desempenho da 

empreiteira a sua Equipe; 

 
16.7.2.4  Determinação de providências para o cumprimento dos projetos, especificações e segurança das obras; 

 
16.7.2.5   Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho da fiscalização. 
 

17.   OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
17.1  Compor planilhas observando todos os custos e despesas necessárias para a correta execução do objeto; 

 
17.2 Entregar tempestivamente ao Fiscal de Contrato, na sede do CONTRATANTE, nota fiscal e demais 

documentos necessários, sempre que solicitado ou houver medição; 

 
17.3 Manter regularidade Fiscal nas fazendas (Municipal, Estadual e Federal) e previdenciária nos termos do 

Item 8.7 deste termo, em todo o decorrer da execução dos serviços; 

 

17.4  Apresentar em até 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de serviço, a ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) de execução e documento de comprovação de inscrição da obra no CEI/CNO 

(Cadastro Especifico de INSS) salvo em casos previamente determinados em legislação vigente; 

 
17.5  Apresentar mensalmente em até 07 (sete) dias do mês subsequente comprovante de pagamento de salário 

(original e cópia) dos empregados vinculados ao CNO/CEI da obra; 

 
17.6 Executar os serviços, objeto deste Projeto Básico, observando as normas técnicas vigentes, o presente 

instrumento de referência, as especificações técnicas dos equipamentos, as boas práticas de execução, e 

empregando somente material de primeira qualidade, que atendam às exigências mínimas de mercado; 

 
17.7 Nomear Responsável Técnico, encarregado pelas tarefas, com a missão de, dentre outras coisas, prestar as 

necessárias orientações aos executores, garantindo assim o perfeito andamento dos serviços; 

 
17.8 O Responsável Técnico se reportará, sempre que houver necessidade, diretamente ao fiscal da Obras e deverá 

tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer imperfeições, defeitos e/ou falhas 

detectadas na execução dos serviços contratados; 

 
17.9 Responder e corrigir prontamente todos os problemas, vícios, falhas e defeitos percebidos na 

execução dos serviços e/ou no fornecimento dos produtos contratados, bem como refazer ou adequar quaisquer 

serviços impugnados pela CONTRATANTE, sem qualquer ônus adicional; 
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17.10 Comunicar formalmente ao FISCAL DE OBRAS com cópia ao FISCAL DO CONTRATO,por 

escrito, sempre que verificar condições inadequadas ou a iminência de ocorrências que possam vir a prejudicar o 

correto cumprimento dos serviços; 

 
17.11 Assumir inteira responsabilidade pela qualidade dos equipamentos, ferramentas, peças, partes, 

componentes, acessórios e materiais empregados; 

 
17.12 A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos materiais licitados comprometendo-se a substituí-los, 

caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeitos de fabricação durante a vigência do prazo 

de garantia; 

 
17.13A CONTRATADA para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os requisitos, exigências e 

condições estabelecidas neste Projeto Básico; 

 
17.14 A CONTRATADA estará obrigada, durante a vigência do prazo de garantia, a realizar a devida manutenção 

no local; 

 
17.15 Fornecer e assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento de toda a mão de obra, peças, equipamentos, 

materiais, acessórios, ferramentas, utensílios, componentes, suprimentos, transporte e insumos necessários ao 

perfeito cumprimento dos serviços; 

 
17.16 Manter seus técnicos devidamente uniformizados e identificados, bem como provê-los, às suas exclusivas 

expensas, de todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) 

necessários; 

 
17.17 Cumprir fielmente legislação vigente (Norma Regulamentadora n° 18), contratando sem ônus a 

CONTRATANTE Profissional de Segurança no Trabalho para elaboração de projetos, supervisão ou supervisão 

sempre que necessário; 

 
17.18 Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: impostos, taxas, serviços, licenças, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes do contrato, conforme exigência legal; 

 
17.19 A ação ou omissão, total ou parcial, por parte da fiscalização da CONTRATANTE, não eximirá a 

CONTRATADA da total e irrestrita responsabilidade pela execução de quaisquer serviços; 

 
17.20 Manter a execução dos serviços, (Em caso de necessidade de Paralisação por motivos alheios, deverá 

solicitar sempre por escrito e devidamente justificado, podendo ainda ter este pedido deferido ou indeferido pelo 

FISCAL DA OBRA ou pelo GESTOR DO CONTRATO); 

 
17.21 Executar os serviços contratados estritamente dentro dos prazos estabelecidos. 

 
17.22  Os serviços serão executados por mão de obra especializada e deverão obedecer rigorosamente às normas 

e especificações constantes neste Termo; 

 
17.23 Responsabilizar-se pela reparação de todo e qualquer dano ocasionado; 

 
17.24 Cumprir fielmente as especificações de materiais, peças e ferramentas solicitadas nas planilhas 

orçamentarias, sendo que serão recusados os que se encontrarem fora de especificação; 
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17.25 Todas as despesas relativas à legalização dos serviços perante os órgãos municipais, estaduais ou federais, 

correrão por conta da CONTRATADA; 

 
17.26 Será de responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer providência que diga respeito 

à segurança do trabalho de seus empregados, bem como a exigência do uso dos equipamentos de proteção 

individual necessários, sob pena de paralisação imediata dos serviços; 

 
17.27 Todos os serviços executados no interior do edifício, deverão ser precedidos de adoção de medidas 

cautelosas objetivando o resguardo de objetos e materiais; 

 
17.28 É vedada a subcontratação de empresa para a execução dos serviços, salvo em situações justificadas e 

aprovadas pela CONTRATANTE. Neste caso a empresa indicada deverá atender todas as condições descritas no 

objeto deste Termo de Referência e a nota fiscal deverá ser emitida pela empresa CONTRATADA e não pela 

substabelecida; 

 
17.29 A CONTRATADA deverá estar disponível para contato através de ligações telefônicas, a serem realizadas 

por servidores da CONTRATANTE, bem como deverá comparecer sempre que solicitado para tratar de assuntos 

referente ao bom andamento do processo; 

 
17.30 É obrigação da Contratada, solicitar o Recebimento de Obra Pública, por meio formal, em até 30 dias após 

o recebimento da medição final, bem como providenciar e apresentar as baixas da ART e do CEI assim que 

solicitadas. 

 

18.   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

18.1 Conferir os serviços executados e as notas fiscais se os mesmos estão de acordo com anota de empenho; 

 
18.2 Pagar a CONTRATADA no prazo estabelecido; 

 
18.3 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à CONTRATADA; 

 
18.4  Comunicar toda e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados; 

 
18.5Fiscalizar a execução dos serviços podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer, no todo ou em parte, 

qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas neste Projeto. 

 

19.   RECEBIMENTO DA OBRA 

 
19.1 Em conformidade com o artigo 140, inciso I da Lei n°. 14.133/21, o objeto da presente licitação será 

recebido: 

 
I.  Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação, 

mediante aposição de carimbo de recebimento provisório pelo FISCAL DE OBRA no verso da nota fiscal ou 

mediante elaboração de Termo de Recebimento Provisório, o que deve ocorrer dentro de 15 dias a partir da 

comunicação à Administração da conclusão da execução, conforme art. 140, I, a da Lei 14.133/21; e 

II. Definitivamente será efetuado com a aposição de carimbo no corpo da nota ou mediante Termo de 

Recebimento emitido pela COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE OBRAS, após a verificação da 
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conformidade/adequação e consequente aceitação pelo fiscal de obra e a comissão, o qual deverá ser efetuado no 

prazo fixado no contrato, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital, conforme 

art. 140, I, b da Lei 14.133/21. 

 
19.2 Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos em 

regulamento ou no contrato, conforme § 3º, do art. 140, da Lei nº. 14.133/21. 

 
19.3 Em conformidade com o art. 140 da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o recebimento 

definitivo pela Administração não eximirá o CONTRATADO, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a 

previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 

segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 

recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado 

ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias, nos termos 

do § 6º do art. 140 da Lei 14.133/21. 

 
19.4 O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Projeto Básico e na proposta, devendo ser reparado, corrigido ou substituído no prazo de até 15 (quinze) dias 

úteis, a contar da notificação do CONTRATADO, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Nesse caso, será interrompido o prazo de recebimento definitivo, até que seja sanada a situação. 

 
19.5Caso o objeto seja REJEITADO, o termo de recebimento provisório perderá todos os efeitos jurídicos, 

inclusive o de purgação de eventual mora contratual. 

 
19.6Se o particular realizar a substituição, adequação e/ou reparos necessários dentro do prazo estipulado, pelos 

agentes acima mencionados e em definitivo, após constatar-se a conformidade em face dos termos pactuados. 

 
19.7 Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto ou que, mesmo depois de concedido 

prazo para reparações, não foi alcançado o resultado esperado, será cabível a rescisão unilateral do Contrato, com 

base no que dispõe o art. 137 da Lei n. 14.133/21, bem como a aplicação de penalidades, conforme o disposto no 

art. 156 da referida Lei, com abertura de processo administrativo em que se garantirá o contraditório e a ampla 

defesa. 

 
20.   CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

 
20.1 Serão desclassificadas as propostas que: 

20.1.1 Não atendam às exigências deste Projeto Básico, do Edital e seus Anexos; 

20.1.2 Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades, vícios e defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

 
20.1.3Não atendam às características mínimas deste Projeto Básico. 

 

21.   EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 
21.1 Poderão participar do Certame, os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto que atenderem a 

todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Projeto Básico, do Edital e seus Anexos 

e estiverem habilitados para participação na licitação, desde que: 

 
21.1.1 Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo; 

 
21.1.2 Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos no Edital; 
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21.2O não cumprimento dos prazos estabelecidos no Edital e seus anexos poderá acarretar em desclassificação 

da empresa. 

 
21.3 Não poderão participar as empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 

 
21.3.1Que se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação; 

 
21.3.2   Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras, coligadas 

ou subsidiárias entre si; 

 
21.3.3  Que por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da 

Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido 

publicado na imprensa oficial, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição; 

 
21.3.4 Empresas estrangeiras que não atenderem as exigências de habilitação, onde tais serão exigidas, mediante 

documentação equivalente, autenticada pelos respectivos consulados e traduzida por tradutor juramentado de 

Boas Práticas de Fabricação; 

 
21.3.5 Não será admitida a participação de empresas que possuam nos seus quadros, funcionários ou servidores 

do Município de Chupinguaia, inclusive na condição de sócio ou dirigente; 

 
21.3.6 Empresa que não possua sede e operação de funcionalidade. 

 

22     DAS PENALIDADES 
 

22.1 A CONTRATADA que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os preceitos 

legais, (ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados), aplicar-se-ão 

as seguintes penalidades, conforme a natureza e gravidade da falta cometida e sem prejuízo de outras sanções 

pertinentes à espécie (prescrita pela Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas cogentes): 

I. Advertência; 

II.  Multa moratória, nos seguintes percentuais: 

a.      No atraso injustificado da execução do objeto contratado, ou por ocorrência de descumprimento 

contratual, 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do contrato, limitado a 10% (dez 

por cento); 

b.Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações seja medido em horas, aplicar-se-

á mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por hora sobre o valor total do contrato, limitado a 10% (dez 

por cento); 

c.No caso de atraso injustificado para a execução do objeto, 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor 

do contrato, incidência limitada a 10 (dez) dias; 

d.Na hipótese de atraso injustificado para execução do objeto, superior a 10 (dez) dias, 8% (oito por cento) sobre 

o valor do contrato; 

e.      Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas "a", "b" e "c" quando da ocorrência do 3º 

(terceiro) atraso, poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no inciso III deste item, concomitantes e sem 

prejuízo de outras cominações; 

f. Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas "a" e "b", poderá ser aplicada sanção mais 

grave prevista no inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações; 
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I.        Multa contratual, por inadimplemento absoluto das obrigações, nos seguintes percentuais: 

a.    Pelo descumprimento total, 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado; 

b.       Pelo descumprimento parcial, até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, levando em consideração 

para fixação do valor final, a relevância da parcela inadimplida - aplicável apenas em hipóteses excepcionais, 

devidamente fundamentadas; 

c. Caracteriza-se como inadimplemento absoluto, descumprimento total, a hipótese da empresa se recusar a 

formalizar o contrato no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE. 

IV. Suspensão Temporária de Participação em Licitação e Impedimento de Contratar com a Administração, 

prevista no artigo 156, III da Lei n° 14.133/21, por prazo não superior a 3 (três) anos, aplicado conforme a 

gravidade das faltas cometidas, de acordo com o § 4º do art. 156 da Lei n° 14.133/21; 

V. Declaração de Inidoneidade para Licitar e Contratar com a Administração Pública, prevista no artigo 156, IV, 

da Lei n° 14.133/21; 

 
22.2 A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual. 

22.3 A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício da ampla defesa e 

do contraditório, por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

 
22.4 Reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada. 

 
22.5  Os prazos para adimplemento das obrigações consignadas no presente termo admitem prorrogação nos casos 

e condições especificados no art. 105 da Lei n° 14.133/21, devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser 

fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das alegações, recebida 

contemporaneamente ao fato que a enseja, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da 

competente prorrogação. 

 
22.6 As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos eventualmente 

devidos à CONTRATADA. 

 
22.7 Será admitida a retenção cautelar de valor devido a título de multa por atrasos injustificados na execução 

contratual, até o exaurimento do processo administrativo. As multas devidas serão descontadas do valor das 

faturas para pagamento, ou quando não existir crédito da empresa contratada perante o CONTRATANTE, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da intimação. 

 
22.8 Os procedimentos a serem adotados, no âmbito do Município de Chupinguaia para a apuração de falta 

contratual no fornecimento de bens e serviços, observarão o disposto na Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas 

cogentes. 

 
22.9   As empresas punidas com Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de Chupinguaia, Suspensão 

Temporária de Participar em Licitação ou que sejam declaradas Inidôneas para Licitar e Contratar com a 

Administração Pública Municipal. 

 
23.   DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

 
23.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado a mais de 03 (três) meses da 

data de apresentação das propostas. 
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23.1.1 O   balanço         deve  ser  apresentado  com  o         pertinente Termo de Abertura e 

Encerramento, devidamente REGISTRADO E/OU AUTENTICADO pela JuntaComercial do Estado, sede da 

empresa licitante ou que tenha sido transmitido via SPED. 

 
23.1.2 No caso de empresa constituída a menos de um ano, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações          contábeis          referentes ao período de existência da sociedade, 

substituível pelo Balanço de Abertura, devidamente autenticado ou registrado naJunta Comercial do Estado 

ou que tenha sido transmitido via SPED. 

 
23.1.3 Comprovação de Patrimônio Líquido (para licitantes constituídas a mais de um ano) 

ou Capital Social Integralizado (para licitantes constituídas a menos de um ano), de no mínimo 10% (dez 

por cento) do valor estimado para contratação. 

 
24. DA VISITA AO LOCAL DA OBRA PELAS EMPRESAS INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO 

CERTAME 

 
24.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 

instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, devendo o 

agendamento ser efetuado previamente. 

 
24.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo- se até o dia útil 

anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

 
24.3   Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando 

documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização 

da vistoria. 

 
24.4 A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 
24.5  A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
24.6 È vedada a visita técnica por mais de um representante de licitante no mesmo dia e horário. 

 
24.7 Os aspectos que as licitantes julgarem duvidosos dando margem à dupla interpretação, ou omissos nas 

especificações, deverão ser apresentados à Fiscalização devidamente formalizados e elucidados antes da 

licitação da obra/serviços. Após esta fase, qualquer dúvida poderá ser interpretada apenas pela Fiscalização, não 

cabendo qualquer recurso ou reclamação, mesmo que isso venha a acarretar acréscimo de serviços não previstos 

no orçamento apresentado por ocasião da Licitação. 

 
25.   CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 

 
25.1 Comprovação de a licitante possuir aptidão para desempenho de atividade pertinente, por meio de atestados 

de capacidade técnico-operacional, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito 

Público ou Privado com identificação, em nome da Licitante, devidamente registrados no CREA da região onde 



 
 

Av. 27, nº 1133, Centro, Chupinguaia-RO. CEP: 76.990-000 TEL.: (69) 3346-1460 

https://www.chupinguaia.ro.gov.br/ 

 

os serviços foram executados, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico CAT, expedidas por 

esse Conselho. 

 
25.2   A comprovação de capacidade técnica-operacional poderá ser efetuada mediante a apresentação de um 

único atestado, desde que a obra objeto do atestado contemple as características do objeto ora licitado. 

 
26.   DOS EQUIPAMENTOS 

 
26.1 Caberá ao Construtor, fornecer e conservar os equipamentos mecânicos e o ferramental necessário, contratar 

mão-de-obra em quantidades e qualificações necessárias, de modo a reunir permanentemente em serviço uma 

equipe homogênea e suficiente de operários e encarregados, 

que assegurem progresso satisfatório das obras, bem como, prover com os materiais necessários; 

 
26.2 Deverá ainda ao Construtor, aplicar todas as normas regulamentadoras, seja de natureza 

técnica nos serviços a serem executados e aprovados pela ABNT, como também àquelas relativas à medicina, 

segurança e proteção ao trabalho a todos os seus contratados e durante o período em que durar o contrato, 

estabelecidos através de normas de segurança pelo Ministério do Trabalho; 

 
26.3 Todos os equipamentos antes do início da execução da obra deverão ser examinados pela fiscalização da 

prefeitura. 

 
27.   GARANTIA CONTRATUAL 

 
27.1 A Licitante vencedora do certame deverá prestar garantia relativa ao percentual de 5% (cinco por cento) do 

seu valor total contratado à Prefeitura Municipal de Chupinguaia no ato de assinatura do instrumento 

contratual, conforme disposto no caput do Art. 98, da Lei 14.133/21, em uma das modalidades definidas no §1º 

do Art. 96 da Lei 14.133/21. 

 
27.2A Contratada deverá apresentar a Garantia no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de assinatura 

do instrumento contratual, sendo facultativos a prestação da caução em 

dinheiro, em título da Dívida Pública, Carta de Fiança Bancária ou Seguro-Garantia, caso não haja manifestação 

da CONTRATADA nem a escolha expressa de nenhuma das opções anteriormente 

descritas, o valor correspondente será deduzido quando ocorrer o pagamento da primeira parcela, devendo 

permanecer íntegra ao longo de toda execução do contrato; 

 
27.3 De acordo com o Art. 97 da Lei 14.133/21, o seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento 

das obrigações assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as 

indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as regras nas contratações regidas por esta Lei, sendo: 

 
I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá 

acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora; 

II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 

convencionadas. 

Fica vedado à Contratada pactuar com terceiros, cláusulas de não ressarcimento ou não liberação do valor dado 

em garantia de multas por descumprimento pactual; 

 
27.4 A validade da garantia deverá ultrapassar em 90 (noventa) dias a vigência do contrato de que trata o item 

9.1 deste Termo de Referência: 
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27.5  A garantia somente será liberada após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais. 

 

28.   RELATIVOS À CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

 
28.1 Comprovação da capacitação Técnico-Profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico 

CAT, expedida pelo CREA ou CAU, nos termos da legislação aplicável, em nome do (s) responsável (is) técnico 

(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica RRT, relativo à execução dos serviços que compõem 

as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto da licitação, 

 
28.2  O profissional que assinar como responsável técnico não poderá ser substituído sem justificativa por escrito 

e expressa anuência da administração municipal. 

 

29     DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
29.10 Atestado (s) de Capacidade Técnico-Operacional: Atestado fornecido por entidade(s)/empresa(s) de direito 

público ou privado, comprovando que a empresa licitante executou os serviços com características pertinentes e 

compatíveis aos itens estabelecidos neste Termo de Referência. 

 

30.   DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
30.1 Este Projeto Básico foi elaborado com base em legislação vigente, na Lei 14.133/21 e normativas internas 

do município de Chupinguaia, os casos nele omissos, poderão ser dirimidas pelas cláusulas contratuais e/ou pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 89, da Lei n° 14.133/21, combinado com o inciso XIX, do 

artigo 92, do mesmo diploma legal. 

 

31.   DO FORO 

 
31.1 Fica eleito o foro da comarca de Vilhena/RO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

 

32.   DOCUMENTOS ANEXOS 

 
- 000 - CAPA de 07/04/2026 (ID 829159) 

- 001 - PROJETO EXECUTIVO de 07/04/2026 (ID 829160) 

- 002 - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO de 07/04/2026 (ID 829161) 

- 003 - MEMORIAL DESCRITIVO de 07/04/2026 (ID 829162) 

- 004 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS de 07/04/2026 (ID 829163) 

- 005.A - PLANILHA RESUMO de 07/04/2026 (ID 829164) 

- 005.B - PLANILHA SINTÉTICA de 07/04/2026 (ID 829165) 

- 005.C - ABC de 07/04/2026 (ID 829166) 

- 005.D - COMPOSIÇÕES ANALÍTICAS de 07/04/2026 (ID 829167) 
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- 005.E - MCA de 07/04/2026 (ID 829168) 

- 005.F - CFF de 07/04/2026 (ID 829169) 

- 005.G - BDI de 07/04/2026 (ID 829170) 

- 006 - RESPONSABILIDADE TÉCNICA de 07/04/2026 (ID 829171) 

- 007 - COORDENADA GEOGRÁFICA de 07/04/2026 (ID 829172) 

- CPG-ELE-PCM-PE01-R00 de 07/04/2026 (ID 829173) 

 
 
33.1 Os serviços serão realizados de acordo com o presente Projeto Básico, memorial descritivo, planilha 

quantitativa e orçamentária, cronograma físico e financeiro e memória de cálculo, poderá ocorrer alteração 

contratual desde que verificado a legalidade, e após avaliação dos autos por técnicos do Município de Chupinguaia 

e com a devida autorização do Prefeito Municipal. 
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ANEXO II – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 3/2026. 
PROCESSO Nº.  924/2026. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução do projeto de implantação padrão de 
entrada de energia do cemitério municipal, compreendendo o fornecimento de materiais, 
equipamentos e mão de obra necessários à execução de instalações elétricas, incluindo a implantação 
de padrão de entrada de energia conforme localização e coordenadas definidas em projeto, no 
município de Chupinguaia – RO, assim como segue: 
 
Valor Total R$: 4.914,37 quatro mil, novecentos e quatorze reais e trinta e sete centavos 
 

Item Descrição do Produto Qte Unid. Marca Valor Unit. Valor Total 

1 CONTRATACAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A EXECUCAO DO 
PROJETO DE IMPLANTACAO  PADRAO 
DE ENTRADA DE ENERGIA DO 
CEMITERIO MUNICIPAL, 
COMPREENDENDO O FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MAO 
DE OBRA NECESSARIOS A EXECUCAO 
DE INSTALACOES ELETRICAS, 
INCLUINDO A IMPLANTACAO DE 
PADRAO DE ENTRADA DE ENERGIA 
CONFORME LOCALIZACAO E 
COORDENADAS DEFINIDAS EM 
PROJETO, NO MUNICIPIO DE 
CHUPINGUAIA/RO, EM CONFORMIDADE 
COM O PROJETO ELETRICO APROVADO, 
NORMAS TECNICAS VIGENTES E 
PADROES DA CONCESSIONARIA DE 
ENERGIA ELETRICA, ABRANGENDO 
MONTAGEM, INSTALACAO, TESTES, 
COMISSIONAMENTO E ENTREGA FINAL 
DO SISTEMA EM PLENO 
FUNCIONAMENTO. 

1 SERV  4.914,37 4.914,37 

 
Prazo de validade da proposta (60) sessenta dias. 
Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de Tributação de Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, conforme estabelece o Art. 3º da Lei Complementar 123, de 14 de 
Dezembro de 2006. 
[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP)]. 
 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 
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ANEXO I – Termo de Referência; (ANEXO - LICITANET)www.licitanet.com.br  

ANEXO II – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

ANEXO III – Modelo Proposta;(MODELO- LICITANET DECLARAÇÃO 
ÚNICA)www.licitanet.com.br 

 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de cumprimento do Art. 7º, XXXIII da CF/88 (MODELO-
LICITANET DECLARAÇÃO ÚNICA)ww.licitanet.com.br 
  
ANEXO V – Modelo Declaração Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (MODELO-LICITANET 
DECLARAÇÃO ÚNICA)www.licitanet.com.br 
 
ANEXO VI – Modelo de Declaração de que atende ao disposto no art. 93 da lei nº 8.213, de 24 de    
julho de 1991.(MODELO- LICITANET DECLARAÇÃO ÚNICA)www.licitanet.com.br 

 
ANEXO VII – Minuta de Termo de Contrato;(considera clausulas do termo de referência) 
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ANEXO VII 
 

MINUTA CONTRATO _______/2026. 
 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  924/2026. 
 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
EMENTA: CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DO 
PROJETO DE IMPLANTAÇÃO PADRÃO DE ENTRADA DE 
ENERGIA DO CEMITÉRIO MUNICIPAL, 
COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS À 
EXECUÇÃO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, INCLUINDO 
A IMPLANTAÇÃO DE PADRÃO DE ENTRADA DE 
ENERGIA CONFORME LOCALIZAÇÃO E COORDENADAS 
DEFINIDAS EM PROJETO, NO MUNICÍPIO DE 
CHUPINGUAIA – RO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA DE CHUPINGUAIA E A EMPRESA 
_____________________________________. 
  

   O MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA – ESTADO DE RONDÔNIA, pessoa jurídica 
de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 01.587.887/0001-29, com sede 
Administrativa na Avenida 27, nº 1133, Centro, nesta cidade, daqui por diante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. WESLEY 
WANDERLEY DA COSTA GONÇALVES, portador do CPF nº. 023.56.642-08, e de outro lado a 
empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
____________________________, com sede a 
_____________________________________________________, em ___________________, 
Estado de _________________, doravante denominada de CONTRATADA, representada neste ato 
pelo Srº(a). _________________________________, portador do CPF n° ________________, 
resolvem celebrar o presente instrumento.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, inciso I). 
  
    O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
a execução do projeto de implantação padrão de entrada de energia do cemitério municipal, 
compreendendo o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra necessários à execução 
de instalações elétricas, incluindo a implantação de padrão de entrada de energia conforme 
localização e coordenadas definidas em projeto, no município de Chupinguaia – RO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS 
CASOS OMISSOS (art. 92, inciso III). 
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   O respaldo jurídico do presente Contrato encontra-se consubstanciado na Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, pelo Decreto Municipal nº 2701 de 04 de janeiro de 2024, 
e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores. 
 
  § 1º - Os casos omissos, que por ventura, vierem a existir serão comunicados a 
Excelentíssima Prefeita, que o encaminhará à Assessoria Jurídica do Município para se pronunciar, 
devendo ser resolvido nos moldes da legislação vigente e que não contrariem o interesse público. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO (art. 92, inciso IV). 
 
   O regime de execução do presente Contrato será de Execução Indireta por 
menor preço global, com cumprimento do objeto deste Contrato, onde a empresa vencedora deverá 
efetuar a entrega da seguinte forma:  
 
01 – FORMA DE EXECUÇÃO 
 

a) Após a homologação do procedimento licitatório será lavrado contrato no qual ficarão estabelecidas 
as obrigações entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO, e as realizações operacionais e de 
faturamento, posteriormente os autos serão encaminhados à secretaria responsável onde será emitida 
a ordem de serviços. 
 

b) Os serviços deverão ser iniciados pela empresa vencedora do procedimento licitatório, no prazo 
máximo de 15 dias após o recebimento da ordem de serviço. 
 

c) O serviço deverá ser realizado de acordo com as normas técnicas vigentes, os materiais deverão 
ser utilizados de acordo com as determinações dos fabricantes e/ou do fiscal da obra o qual deverá 
aprovar todos os materiais exigidos na planilha de custos; 
 

d) A CONTRATADA deverá cumprir fielmente o cronograma de realização dos serviços, a contagem 
do prazo se iniciará a partir da data declarada pela CONTRATADA no ato do recebimento da ordem 
de serviço; 
 

e) A empresa contratada deverá executar no mínimo o valor previsto no cronograma para solicitar o 
valor da primeira medição. 
 
02 – CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
a) O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias consecutivos contados da data 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado se necessário, mediante Termo de Aditamento. 
 

b) O período de execução dos serviços é de 30 (trinta) dias corridos contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços, prorrogado se necessário mediante Termo de Aditamento. 
 

c) O prazo para o início da execução dos serviços será de 15 (quinze) dias, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços. 
 

d) Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será 
automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos 
termos do Artigo 111, da lei 14.133/21. 
 
03 – DO LOCAL DA OBRA 
 

RUA GENIVAL NUNES, QUADRA 22, LOTE 01, SETOR 10 - CHUPINGUAIA/RO. COORDENADAS: 
-12.553447°, -60.895486° 
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04 – RECEBIMENTO DA OBRA 
 
a) Em conformidade com o artigo 140, inciso I da Lei n°. 14.133/21, o objeto da presente licitação será 
recebido: 
 

I. Provisoriamente  para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a 
especificação, mediante aposição de carimbo de recebimento provisório pelo FISCAL DE OBRA 
no verso da nota  fiscal ou mediante elaboração de Termo de Recebimento Provisório, o que 
deve ocorrer dentro de 15 dias a partir da comunicação à Administração da conclusão da 
execução, conforme art. 140, I, a da Lei 14.133/21;  
 

II. Definitivamente  será efetuado com a aposição de carimbo no corpo da nota ou mediante 
Termo de Recebimento emitido pela COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE OBRAS PÚBLICAS, 
após a verificação da conformidade/adequação e consequente aceitação pelo fiscal de obra e a 
comissão, o qual deverá ser efetuado no prazo fixado no contrato, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados e previstos no edital, conforme art. 140, I, b da Lei 14.133/21. 

 

b) Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos 
em regulamento ou no contrato, conforme § 3º, do art. 140, da Lei nº. 14.133/21. 
 

c) Em conformidade com o art. 140 da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o 
recebimento definitivo pela Administração não eximirá o CONTRATADO, pelo prazo mínimo de 5 
(cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da 
responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e 
pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em 
caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela 
correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias, nos termos do § 6º do art. 140 da Lei 
14.133/21. 
 

d) O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Projeto Básico e na proposta, devendo ser reparado, corrigido ou substituído no prazo 
de até 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação do CONTRATADO, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. Nesse caso, será interrompido o prazo de recebimento definitivo, até 
que seja sanada a situação. 
 

e) Caso o objeto seja REJEITADO, o termo de recebimento provisório perderá todos os efeitos 
jurídicos, inclusive o de purgação de eventual mora contratual. 
 

d) Se o particular realizar a substituição, adequação e/ou reparos necessários dentro do prazo 
estipulado, pelos agentes acima mencionados e em definitivo, após constatar-se a conformidade em 
face dos termos pactuados. 
 

e) Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto ou que, mesmo depois de 
concedido prazo para reparações, não foi alcançado o resultado esperado, será cabível a rescisão 
unilateral do Contrato, com base no que dispõe o art. 137 da Lei n. 14.133/21, bem como a aplicação 
de penalidades, conforme o disposto no art. 156 da referida Lei, com abertura de processo 
administrativo em que se garantirá o contraditório e a ampla defesa. 
 
05 – DA VISITA AO LOCAL DA OBRA PELAS EMPRESAS INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO 
CERTAME 
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a) Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria 
nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse 
fim, devendo o agendamento ser efetuado previamente. 
 

b) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até 
o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
 

c) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para a realização da vistoria. 
 

d) A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 
da  prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 

e) A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 

f) É vedada a visita técnica por mais de um representante de licitante no mesmo dia e horário. 
 
g) Os aspectos que as licitantes julgarem duvidosos dando margem à dupla interpretação, ou omissos 
nas especificações, deverão ser apresentados à Fiscalização devidamente formalizados e 
elucidados antes da licitação da obra/serviços. Após esta fase, qualquer dúvida poderá ser 
interpretada apenas pela Fiscalização, não cabendo qualquer recurso ou reclamação, mesmo que isso 
venha a acarretar acréscimo de serviços não previstos no orçamento apresentado por ocasião da 
Licitação. 
 
06 – DOS EQUIPAMENTOS 
 
a) Caberá ao Construtor, fornecer e conservar os equipamentos mecânicos e o ferramental necessário, 
contratar mão-de-obra em quantidades e qualificações necessárias, de modo a reunir 
permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários e encarregados, que 
assegurem progresso satisfatório das obras, bem como, prover com os materiais necessários; 
 

b) Deverá ainda ao Construtor, aplicar todas as normas regulamentadoras, seja de natureza técnica 
nos serviços a serem executados e aprovados pela ABNT, como também àquelas relativas à 
medicina, segurança e proteção ao trabalho a todos os seus contratados e durante o período em que 
durar o contrato, estabelecidos através de normas de segurança pelo Ministério do Trabalho; 
 

c) Todos os equipamentos antes do início da execução da obra deverão ser examinados pela 
fiscalização da prefeitura. 
 
07 – GARANTIA CONTRATUAL 
 

a) A Licitante vencedora do certame deverá prestar garantia relativa ao percentual de 5% (cinco por 
cento) do seu valor total contratado à Prefeitura Municipal de Chupinguaia no ato de assinatura do 
instrumento contratual, conforme disposto no caput do Art. 98, da Lei 14.133/21, em uma das 
modalidades definidas no §1º do Art. 96 da Lei 14.133/21. 
 

b) A Contratada deverá apresentar a Garantia no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de 
assinatura do instrumento contratual, sendo facultativos a prestação da caução em dinheiro, em título 
da Dívida Pública, Carta de Fiança Bancária ou Seguro-Garantia, caso não haja manifestação da 
CONTRATADA nem a escolha expressa de nenhuma das opções anteriormente descritas, o valor 
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correspondente será deduzido quando ocorrer o pagamento da primeira parcela, devendo 
permanecer íntegra ao longo de toda execução do contrato; 
 

c) De acordo com o Art. 97 da Lei 14.133/21, o seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, 
os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as regras nas 
contratações regidas por esta Lei, sendo: 
 

I – o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão 
do respectivo endosso pela seguradora; 
 

II – o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas 
datas convencionadas. 

 

d) Fica vedado à Contratada pactuar com terceiros, cláusulas de não ressarcimento ou não liberação 
do valor dado em garantia de multas por descumprimento pactual; 
 

e) A validade da garantia deverá ultrapassar em 90 (noventa) dias a vigência do contrato de que trata 
o item 9.1 deste Projeto Básico: 
 

f) A garantia somente será liberada após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS DE 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E REAJUSTAMENTO (art. 92, inciso V). 
 
   A Contratante pagará a Contratada o valor de R$ _____________(________), 
para a prestação dos serviços previstos na cláusula primeira. 
 

§ 1º Prefeitura, fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, por ocasião da entrega 
do objeto deste contrato, este não estiver de acordo exigências da Cláusula Primeira. 

 

§ 2º. O pagamento será feito pela Prefeitura de Chupinguaia - RO, em até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados a partir da apresentação da fatura/nota fiscal, mediante depósito bancário em 
conta corrente indicada pela contratada, deverá, ainda, como condição de pagamento, apresentar 
comprovação de situação regular perante as certidões de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certidão de 
Regularidade do FGTS. 

 

§ 3º. O desembolso máximo será o valor apresentado na proposta da empresa e será feito de 
acordo com a disponibilidade dos recursos financeiros; observado o § 2º desta cláusula. 

 

§ 4º. Como critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do 
período de adimplemento da parcela, até a data do efetivo pagamento, admitir-se-á a atualização se 
decorridos mais de 30 (trinta) dias de atraso, e será utilizado o IGP-DI (FGV), ou outro índice que 
venha a substituí-lo, calculado pró-rata dia. 

 

§ 5º. Não será efetuado qualquer tipo adiantamento ou antecipações de pagamentos para a a prestação 
dos serviços, objeto deste Contrato. 

 

§ 6º. Os preços propostos são irreajustáveis, por força da Lei 9.069, de 29.06.95. 
    

§ 7º.  Nos preços propostos, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
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impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os valores constantes desta 
cláusula serão ajustados na proporção da alteração que houver nos preços do serviço, precedido da 
demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados com documentos fiscais, 
contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e 
compatibilidade com os valores de mercado. 
 

§ 8º. As penalizações por atraso no pagamento consistirão apenas na atualização financeira prevista no § 4º 
desta cláusula. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E VIGÊNCIA (art. 92, inciso VII)  
 
a) O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias consecutivos contados da data 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado se necessário, mediante Termo de Aditamento. 
 

b) O período de execução dos serviços é de 30 (trinta) dias corridos contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços, prorrogado se necessário mediante Termo de Aditamento. 
 

c) O prazo para o início da execução dos serviços será de 15 (quinze) dias, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços. 
 

d) Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será 

automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos 

termos do Artigo 111, da lei 14.133/21. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA - DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA (art. 92, inciso VIII) 
 

A presente despesa correrá por conta das seguintes dotações: 
 

020400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
04.122.0035.2266.0000 - CUSTEIO DAS ATIVIDADES DA SEMAD 
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 92, inciso XIV). 
 

   A Contratante se obriga a: 
 

a) Conferir os serviços executados e as notas fiscais se os mesmos estão de acordo com a nota de 
empenho; 
 

b) Pagar a CONTRATADA no prazo estabelecido; 
 

c) Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à CONTRATADA; 
 

d) Comunicar toda e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados. 
 

e) Fiscalizar a execução dos serviços podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer, no todo ou 

em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas 

neste Projeto. 

   A Contratada se obriga a: 
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01. Compor planilhas observando todos os custos e despesas necessárias para a correta execução 
do objeto; 
 

02. Entregar tempestivamente ao Fiscal de Contrato, na sede do CONTRATANTE, nota fiscal e demais 
documentos necessários, sempre que solicitado ou houver medição; 
 

03. Manter regularidade Fiscal nas fazendas (Municipal, Estadual e Federal) e previdenciária nos 
termos do Item 8.7 deste termo, em todo o decorrer da execução dos serviços; 
 

04. Apresentar em até 07 (sete) dias após o recebimento da ordem de serviço, a ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) de execução e documento de comprovação de inscrição da obra no 
CEI/CNO (Cadastro Especifico de INSS) salvo em casos previamente determinados em legislação 
vigente; 
 

05. Apresentar mensalmente em até 07 (sete) dias do mês subsequente comprovante de pagamento 
de salário (original e cópia) dos empregados vinculados ao CNO/CEI da obra; 
 

06. Executar os serviços, objeto deste Projeto Básico, observando as normas técnicas vigentes, o 
presente instrumento de referência, as especificações técnicas dos equipamentos, as boas práticas 
de execução, e empregando somente material de primeira qualidade, que atendam às exigências 
mínimas de mercado; 
 

07. Nomear Responsável Técnico, encarregado pelas tarefas, com a missão de, dentre outras coisas, 
prestar as necessárias orientações aos executores, garantindo assim o perfeito andamento dos 
serviços; 
 

08. O Responsável Técnico se reportará, sempre que houver necessidade, diretamente ao fiscal do 
Obras e deverá tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer 
imperfeições, defeitos e/ou falhas detectadas na execução dos serviços contratados; 
 

09. Responder e corrigir prontamente todos os problemas, vícios, falhas e defeitos percebidos na 
execução dos serviços e/ou no fornecimento dos produtos contratados, bem como refazer ou adequar 
quaisquer serviços impugnados pela CONTRATANTE, sem qualquer ônus adicional; 
 

10. Comunicar formalmente ao FISCAL DE OBRAS com cópia ao FISCAL DO CONTRATO, por 
escrito, sempre que verificar condições inadequadas ou a iminência de ocorrências que possam vir a 
prejudicar o correto cumprimento dos serviços; 
 

11. Assumir inteira responsabilidade pela qualidade dos equipamentos, ferramentas, peças, partes, 
componentes, acessórios e materiais empregados; 
 

12. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos materiais licitados comprometendo-se a 
substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeitos de fabricação 
durante a vigência do prazo de garantia; 
 

13. A CONTRATADA para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os requisitos, 
exigências e condições estabelecidas neste Projeto Básico; 
 

14. A CONTRATADA estará obrigada, durante a vigência do prazo de garantia, a realizar a devida 
manutenção no local; 
 

15. Fornecer e assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento de toda a mão de obra, peças, 
equipamentos, materiais, acessórios, ferramentas, utensílios, componentes, suprimentos, transporte 
e insumos necessários ao perfeito cumprimento dos serviços; 
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16. Manter seus técnicos devidamente uniformizados e identificados, bem como provê-los, às suas 
exclusivas expensas, de todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de 
Proteção Coletiva (EPC) necessários; 
 

17. Cumprir fielmente legislação vigente (Norma Regulamentadora n° 18), contratando sem ônus a 
CONTRATANTE Profissional de Segurança no Trabalho para elaboração de projetos, supervisão ou 
supervisão sempre que necessário; 
 

18. Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: impostos, taxas, serviços, licenças, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes do contrato, conforme 
exigência legal; 
 

19. A ação ou omissão, total ou parcial, por parte da fiscalização da CONTRATANTE, não eximirá a 
CONTRATADA da total e irrestrita responsabilidade pela execução de quaisquer serviços; 
 

20. Manter a execução dos serviços, (Em caso de necessidade de Paralisação por motivos alheios, 
deverá solicitar sempre por escrito e devidamente justificado, podendo ainda ter este pedido deferido 
ou indeferido pelo FISCAL DA OBRA ou pelo GESTOR DO CONTRATO); 
 

21. Executar os serviços contratados estritamente dentro dos prazos estabelecidos; 
 

22. Os serviços serão executados por mão de obra especializada e deverão obedecer rigorosamente 
às normas e especificações constantes neste Termo; 
 

23. Responsabilizar-se pela reparação de todo e qualquer dano ocasionado; 
 

24. Cumprir fielmente as especificações de materiais, peças e ferramentas solicitadas nas planilhas 
orçamentárias, sendo que serão recusados os que se encontrarem fora de especificação; 
 

25. Todas as despesas relativas à legalização dos serviços perante os órgãos municipais, estaduais 
ou federais, correrão por conta da CONTRATADA; 
 

26. Será de responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer providência que diga respeito à 
segurança do trabalho de seus empregados, bem como a exigência do uso dos equipamentos de 
proteção individual necessários, sob pena de paralisação imediata dos serviços; 
 

27. Todos os serviços executados no interior do edifício, deverão ser precedidos de adoção de 
medidas cautelosas objetivando o resguardo de objetos e materiais; 
 

28. É vedada a subcontratação de empresa para a execução dos serviços, salvo em situações 
justificadas e aprovadas pela CONTRATANTE. Neste caso a empresa indicada deverá atender todas 
as condições descritas no objeto deste Termo de Referência e a nota fiscal deverá ser emitida pela 
empresa CONTRATADA e não pela substabelecida; 
 

29. A CONTRATADA deverá estar disponível para contato através de ligações telefônicas, a serem 
realizadas por servidores da CONTRATANTE, bem como deverá comparecer sempre que solicitado 
para tratar de assuntos referente ao bom andamento do processo; 
 

30. É obrigação da Contratada, solicitar o Recebimento de Obra Pública, por meio formal, em até 30 
dias após o recebimento da medição final, bem como providenciar e apresentar as baixas da ART e 
do CEI assim que solicitadas. 

  
 CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E MULTAS. 
 

O não cumprimento do objeto do Contrato, e das demais cláusulas, implicará na aplicação de sanções a 
CONTRATADA, nos termos dos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/21. 
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§ 1º - As sanções de que trata o “caput” desta cláusula, poderão ser das seguintes naturezas: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Rescisão do Contrato; 
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura de Chupinguaia, por um prazo não superior a dois anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração os prejuízos causados, após, decorrido o prazo da sanção aplicada. 

 
f) Multa de mora de 0,05% sobre o valor do contrato, por dia de atraso na prestação dos serviços, salvo 

comprovadamente justificado pela contratada e aceito pela Excelentíssima Prefeita Municipal. Ultrapassado esse prazo, 
a contratada ficará sujeita, ainda, à multa correspondente a 2% do valor do contrato. 

 

 § 2º - O valor da multa aplicada por ocasião do descumprimento do presente contrato será descontado do 
pagamento e quando for o caso; cobrada judicialmente. 

 

 § 3º - As sanções previstas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
alínea “f”, facultado a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO (art. 124). 
 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 
124, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO (art. 137 a 139). 
 
Este Instrumento contrato/ata poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 
137 a 139 da Lei 14.133/21. 

 
Parágrafo único – Na ocorrência de rescisão, por conveniência administrativa, a 

CONTRATADA será notificada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO (art. 117). 
 

Na forma do que dispõe o artigo 117 da Lei 14.133/21 e alterações, cabe ao Município, a seu 
critério, através da Unidade Orçamentária 02/04/00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de 
prestação dos serviços ora licitados, sem prejuízo da obrigação deste de fiscalizar seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 

§ 1º - A Contratada declara aceitar integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pelo município. 

 

§ 2º - A existência e a atuação da fiscalização do Município, em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne á prestação dos serviços ora 
licitados, e às suas conseqüências e implicações próximas ou remotas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO (art. 92, inciso 
XI). 
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Fica este Contrato vinculado ao Edital do Pregão Eletrônico nº 3/2026, e a proposta de preços 
constante no Processo nº 924/2026, e as disposições da Lei Federal nº 14.133/21, cujas disposições 
integram este instrumento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO (art. 92, § 2º). 
 

As partes contratantes elegem o Foro do Município de Vilhena, como único competente para 
dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 
expressa por qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

 
 Chupinguaia/RO ______ de ______________ de 2026. 

 
 

           Pela Contratante:                                                                      Pela Contratada: 
        
________________________                                   ___________________________                      
Prefeita Municipal                                                          Nome do Responsável                                                                                                                                                                                                                     
 Função      
                                  

        
 
Nome do Responsável 

           Secretário (a) Municipal     
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
__________________________________          Visto:    ____________________________        
                                                                                         Procurador Geral. 
      
                                                                                                             
__________________________________ 
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AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO Nº 3/2026 

EXCLUSIVO MEI, ME e EPP 

 

A Prefeitura de Chupinguaia – RO, através Agente de Contratação, devidamente autorizado pelo Decreto Municipal de nº 
23/2025, torna público que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA nº 3/2026, do tipo Menor Preço 
Global. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 2736/2024 e Decretos 
regulamentares, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para a execução do projeto de implantação 
padrão de entrada de energia do cemitério municipal, compreendendo o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de 
obra necessários à execução de instalações elétricas, incluindo a implantação de padrão de entrada de energia conforme 
localização e coordenadas definidas em projeto, no município de Chupinguaia – RO. Processo Administrativo nº 924/2026. 
Início da sessão pública: 09:00 horas do dia 13 de maio de 2026; Horário da fase de lances: das 08:00h às 14:00h.(Horário 
de Brasília-DF), local www.licitanet.com.br. Informações Complementares no Portal  www.chupinguaia.ro.gov.br, ou telefone 
(69) 3346-1460. 
 

CHUPINGUAIA, 06 de maio de 2026. 

 

MAGNO BARBOSA DA SILVA FERREIRA 

Agente de Contratação 
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À 

PROCURADORIA 

 

 

 

 

   Senhor (a) Procurador (a) 

 

 

 

Solicito a Vossa Senhoria, proceder com análise prévia dos atos praticados no 

Edital da Dispensa de Licitação na sua forma Eletrônica n.° 3/2026, e seus anexos, juntamente com a 

Minuta do Contrato. 

   Após análise e parecer, solicito a devolução deste para darmos prosseguimento 

aos trâmites licitatórios. 

 

 

 

Em, 06 de maio de 2026. 

 

 

 

 

MAGNO BARBOSA DA SILVA FERREIRA 

Agente de Contratação 


